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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA Nº 095/25 
DIEGO JARDIM PERGO, Prefeito do Município de Altônia no uso de suas 
atribuições de acordo com a Lei complementar nº 012/2018 de 11 de 
dezembro de 2018, 
RESOLVE, 
Conceder promoção abaixo relacionadas de uma Classe para a Classe 
imediatamente subsequente, conforme especificação abaixo: 

Registra-se, Publique e Cumpra-se 
Paço Municipal, Vereador Pedro de Paiva, aos 04 dias do mês de junho de 
2025. 
DIEGO JARDIM PERGO 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 012/2025 
P.A – Memorando 1.048/2025 
Referente: CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2019 
Convoca Candidata aprovada ao cargo de; PSICOLOGO, no Concurso 
Público nº. 001/2019. 
DIEGO JARDIM PERGO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e tendo em vista o resultado do Concurso Público 
Municipal nº. 001/2019, homologado pelo Decreto n.º 234/2019 de 19 de 
novembro de 2019 e a desistência dos convocados nos editais anteriores. 
Convoca a candidata aprovada, abaixo nominada, para entrega dos 
documentos comprobatórios, exames médicos e avaliações, no período de 
05/06 a 25/06/2025, das 08:00 as 11:30 e das 13:00 as 17:30horas, no Paço 
Municipal, sito a Rua Rui Barbosa, n.º 815, Divisão de Recursos Humanos, 
Sala 15.  
PSICOLOGO – 40 HORAS. 

 
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS (CÓPIA SIMPLES) ACOMPANHADO DOS 
ORIGINAIS: 
1) Uma fotografia 3 x 4 recente. Tirada de frente; 
2) Certidão de Nascimento ou Casamento do candidato; 
3) Certidão de Nascimento dos Filhos Menores; 
4) Cédula de Identidade (RG); 
5) Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
6) Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de Quitação 

Eleitoral; 
7) Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação para os 

candidatos do sexo masculino; 
8) Carteira de Trabalho e Número do PIS - (CTPS - folha de identificação 

frente e verso); 
9) Comprovantes de Escolaridade exigida; 
10)  Cópia da identidade sanguínea;  
11) Comprovante de endereço atualizado (últimos 60 dias, contados da 

convocação); 
12) Certidão negativa de antecedentes criminais fornecida pela Justiça 

Estadual (Instituto de Identificação do Paraná) e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos últimos 5 (cinco) anos; 

13) Certidão Negativa de que o candidato se encontra no pleno exercício de 
seus direitos políticos e não responde ou respondeu por crime eleitoral, 
através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato for 
ou esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos; 

14) Certidão que comprove estar em dia com suas obrigações junto à Receita 
Federal; 

15) Declaração emitida pelo próprio candidato (Reconhecida firma em 
Cartório) de que não está recebendo proventos de aposentadoria de 
cargo público e/ou emprego da função pública, ressalvados os cargos 
públicos acumuláveis na atividade, previstos na Constituição Federal; 

16) Declaração de acumulação de cargo, emprego ou função pública quando 
for o caso, ou negativa de acumulação, para fins do disposto no art. 37, 
incisos XVI e XVII, da Constituição Federal. 

17) Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio; 
18) Comprovante de abertura de conta salário na Caixa Econômica Federal, 

contendo o número da agência e conta; 
19) Atestado médico comprovando aptidão física e mental, após exames 

médicos admissionais definidos pela Prefeitura Municipal de Altônia. 
Fica nomeado, o médico Dr. Déuber Henrique Ribeiro de Oliveira – CRM nº. 
21904, para a realização das perícias médicas e realização de exame (s) 
admissional (is), determinadas neste edital. As referidas perícias serão 
realizadas na Clínica Fênix, com sede à Rua 12 de Dezembro, 218 na Cidade 
de Altônia, fone (44) 3659-1000 / 99944-8889. Os convocados, deverão 
comparecer ou ligar para o número informado anteriormente para o 
agendamento e na data agendada deverá apresentar os seguintes exames; 

 
 Os exames médicos relacionados e eventuais solicitações do perito, 

serão custeados pelo(s) próprio(s) candidato(s).  
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 04 de junho de 2025. 
DIEGO JARDIM PERGO  
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 43/2025 
PREGÃO Nº 20/2025 
PROCESSO DE COMPRA Nº 58/2025 
PROCESSO 1DOC N° 717/2025 
A PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no 
CNPJ n.º 09.008.389/0001-96, neste ato representada pelo Prefeito Municipal 
Diego Jardim Pergo, portador do RG n.º 10.559.278-7 SSP/PR e CPF nº 
069.595.959-08, residente na Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 20/2025, 
publicada no Jornal Umuarama Ilustrado de 30/04/25, processo administrativo 
n.º 58/2025, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada 
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidade  
cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se 
as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 
Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 
OBJETO:  

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual 
contratação de Registro de preços para aquisição futura e parcelada de 
Dieta Enteral e leites conforme ordem judicial e para distribuição 
gratuita 

PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:  
O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 
máximas de cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas na 
proposta seguem conforme Anexo I da presente Ata. 

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S):  
O órgão gerenciador será a Secretaria de Saúde 
ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS:  
Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência 
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situações: 
MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:  

O Fornecimento dar-se-á DE FORMA PARCELADA, SEM FATURAMENTO 
MÍNIMO. 
Deverão ser entregues conforme a necessidade do Município, no prazo de até 
10 (dez) dias, contados da solicitação de entrega emitida pela Secretaria de 
demandante, via e-mail, a entrega deverá acontecer no local onde for 
solicitado pela secretaria demandante. Sendo somente pagos os valores 
relativos ao fornecimento dos produtos efetivamente entregues. 
As entregas deverão ser efetuadas junto as unidades solicitantes, de segunda 
a sexta-feira, no período das 8:00 às 11:30hs e das 13:30 às 17:00 horas 
CONDIÇÕES GERAIS:  

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para 
entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) 
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 
partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  
Altônia – PR, 29/05/25. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 44/2025 
PREGÃO Nº 20/2025 
PROCESSO DE COMPRA Nº 058/2025 
PROCESSO 1DOC N° 717/2025 
A PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no 
CNPJ n.º 09.008.389/0001-96, neste ato representada pelo Prefeito Municipal 
Diego Jardim Pergo, portador do RG n.º 10.559.278-7 SSP/PR e CPF nº 
069.595.959-08, residente na Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 20/2025, 
publicada no Jornal Umuarama Ilustrado de 30/04/25, processo administrativo 
n.º 58/2025, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada 
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidade  
cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se 
as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 
Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 
OBJETO:  
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação 
de Registro de preços para aquisição futura e parcelada de Dieta Enteral 
e leites conforme ordem judicial e para distribuição gratuita 
PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:  
O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 
máximas de cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas na 
proposta seguem conforme Anexo I da presente Ata. 
ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S):  
O órgão gerenciador será a Secretaria de Saúde 
VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS:  
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 
preços. 
VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA:  
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação, podendo ser 
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 
1 (um) exercício financeiro. 
a) MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:  

Altônia – PR, 23/05/25. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 45/2025 
PREGÃO Nº 20/2025 
PROCESSO DE COMPRA Nº 58/2025 
PROCESSO 1DOC N° 717/2025 
A PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no 
CNPJ n.º 09.008.389/0001-96, neste ato representada pelo Prefeito Municipal 
Diego Jardim Pergo, portador do RG n.º 10.559.278-7 SSP/PR e CPF nº 
069.595.959-08, residente na Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 20/2025, 
publicada no Jornal Umuarama Ilustrado de 30/04/25, processo administrativo 
n.º 58/2025, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada 
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidade  
cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se 
as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 
Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 
OBJETO:  
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação 
de Registro de preços para aquisição futura e parcelada de Dieta Enteral 
e leites conforme ordem judicial e para distribuição gratuita 
PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:  
O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 
máximas de cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas na 
proposta seguem conforme Anexo I da presente Ata. 

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S):  
O órgão gerenciador será a secretaria de Saúde 
ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  
Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 
federal, estadual, distrital e municipal poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações 
de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;. 

VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS:  
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 
preços. 
VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA:  
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação, podendo ser prorrogada 
por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado 
o preço vantajoso. 

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento 
da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

1.1. Não serão recebidos materiais que tenham sido transportados com outros 
materiais de natureza tóxica, que estejam com suas embalagens adulteradas 
ou, que o veículo de transporte apresente sujidades e/ou temperatura 
inadequada 
2. SUBCONTRATAÇÃO:  
2.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, devendo o objeto 
desta licitação ser fornecido/tado em sua integralidade pelo vencedor do 
processo. 
3. CONDIÇÕES GERAIS:  
3.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para 
entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
3.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) 
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 
partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  
Altônia – PR, 23/05/25. 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 46/2025 
PREGÃO Nº 20/2025 
PROCESSO DE COMPRA Nº 58/2025 
PROCESSO 1DOC N° 717/2025 
A PREFEITURA MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no 
CNPJ n.º 09.008.389/0001-96, neste ato representada pelo Prefeito Municipal 
Diego Jardim Pergo, portador do RG n.º 10.559.278-7 SSP/PR e CPF nº 
069.595.959-08, residente na Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 20/2025, 
publicada no Jornal Umuarama Ilustrado de 30/04/25, processo administrativo 
n.º 58/2025, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada 
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidade  
cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se 
as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 
Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 
OBJETO:  
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação 
de Registro de preços para aquisição futura e parcelada de Dieta Enteral 
e leites conforme ordem judicial e para distribuição gratuita 
PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:  
O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 
máximas de cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas na 
proposta seguem conforme Anexo I da presente Ata. 
ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S):  
O órgão gerenciador será a Secretaria de Saúde 
VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA:  
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir 
do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação, podendo ser prorrogada 
por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado 
o preço vantajoso. 
O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 
1 (um) exercício financeiro. 
Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:  

O Fornecimento dar-se-á DE FORMA PARCELADA, SEM FATURAMENTO 
MÍNIMO. 
Deverão ser entregues conforme a necessidade do Município, no prazo de até 
10 (dez) dias, contados da solicitação de entrega emitida pela Secretaria de 
demandante, via e-mail, a entrega deverá acontecer no local onde for 
solicitado pela secretaria demandante. Sendo somente pagos os valores 
relativos ao fornecimento dos produtos efetivamente entregues. 
Altônia – PR, 23/05/25. 
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